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LEI N.º 1.382 DE 03 DE JUNHO DE 2024 

 

Dispõe sobre a autorização de Permuta de Imóvel do 
Patrimônio Público Municipal por imóvel em nome de 
particular, e dá outras providências. 

 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 

48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a DESAFETAR da sua destinação 

de origem o imóvel abaixo declinado, pertencentes ao 

Patrimônio Público Municipal, deixando-os de compor  

 

a categoria de bens públicos de uso especial para a de 

bens públicos de uso dominicais: 

 I - O Imóvel denominado ÁREA 

INSTITUCIONAL “1” imóvel: Lote 02 da Quadra 03 do 

Loteamento Jardim América. Local: Lado par da Rua 

Alcino da Silva Braga, esquina com a Rua Projetada 

“A”. Área: 360,03 m². Confrontações. NORTE: 17,21 

metros com a Rua Alcino da Silva Braga. SUL: 17,21 

metros com terras do Loteamento Tessa Porã. 

LESTE.: 20,92 metros com a Rua Projetada “A”. 

OESTE: 20,92 metros com o lote 01 da quadra 03. 

Conforme Matrícula nº. 20.898 do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Fátima do Sul MS. 

Avaliação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

 Art. 2º. Fica o MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, autorizado a PERMUTAR o imóvel 

denominado no artigo 1º da presente Lei PELO 

IMÓVEL denominado parte das Chácaras nº 09, 10, 

11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da quadra  
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nº 10 do Loteamento Jardim São Paulo, a ser 

desmembrado da Matricula nº 11.525. Local: Lado par 

da Rua São Paulo, a 370,00 metros da Rua Pastor 

Lemos, antiga Rua Goiás, Fátima do Sul, MS 

Transmitentes: Érica Alves da Silva, portadora do CPF 

nº  262.399.588-59 e Liseica Lopes da Silva, 

portadora do CPF nº 221.132.608-0  Adquirente: 

Prefeitura MUNICIPAL de Fátima do Sul, inscrita no 

CNPJ 03.155.751/0001-75- Área desmembrada: 

1.140,77m². OBS.: Área em formato triangular. 

Confrontações. Norte: 34,05 metros com parte do lote 

rural nº22 da quadra nº36 da 2ª Zona do NCD. Leste: 

67,00 metros com a Rua São Paulo. Oeste: 73,86 

metros com a área remanescente (Parte das Chácaras 

nº09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da 

quadra nº10 do Loteamento Jardim São Paulo). 

Conforme Matrícula nº. 11.525 do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Fátima do Sul MS. 

AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais). 

Art. 3º. A licitação fica dispensada 

consoante o disposto na aliena “c” do inciso I do 

artigo nº. 76 da Lei (Federal) nº. 14.133/2021 e, 

considerando a evidência do interesse público 

demonstrada. 

Art. 4º. As despesas relativas à 

permuta de imóvel de que trata a presente Lei, 

mormente àquelas atinentes a lavratura de escritura e 

registro, correrão por conta do respectivo adquirente. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da 

edição desta Lei correrão à conta de dotações 

próprias, consignadas no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, MS. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias, em especial a Lei nº 1.380 de 29 de abril 

de 2024. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 03 de junho de 2024. 

 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 
Prefeita Municipal 

LEI N.º 1.383 DE 03 DE JUNHO DE 2024 

 

Dispõe sobre a autorização de Permuta de Imóveis do 
Patrimônio Público Municipal por imóvel em nome de 
particular, e dá outras providências. 

 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 

48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a DESAFETAR da sua destinação 

de origem os imóveis abaixo declinados, pertencentes 

ao Patrimônio Público Municipal, deixando-os de 

compor a categoria de bens públicos de uso especial 

para a de bens públicos de uso dominicais: 

 

 I - O Imóvel denominado Parte 

da área desmembrada “02-c” parte lote urbano № 02 

da quadra № 05 do loteamento Moriá, imóvel afetado 

ao domínio público como área institucional. local: 

lado ímpar da rua pernambucana, a 64,60 metros da 

rua carioca, Fátima do Sul, MS. Área desmembrada 

01: 284,316m² (duzentos e oitenta e quatro vírgula 

trezentos e dezesseis metros quadrados). 

Confrontações: norte: 24,51 metros com a área 

desmembrada “2-b” - parte do lote urbano nº 02 da 

quadra nº05 do loteamento Moriá. Sul: 24,51 metros 

com a área desmembrada 02_parte da área 

desmembrada “02c” (parte lote urbano № 02 da 

quadra № 05 do loteamento moriá). Leste:11,60 

metros com lotes da cohab. Oeste:11,60 metros com 

a rua pernambucana. Conforme Matrícula nº. 25.339 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Fátima do Sul MS. Avaliação: R$ 25.000,00 (vinte 

e cinco mil reais); 

II - O Imóvel denominado Parte da 

área desmembrada “02-C” - Parte Lote urbano № 02 

da quadra № 05 do Loteamento Moriá, imóvel afetado 

ao domínio público como Área Institucional. Local: 

lado ímpar da Rua Pernambucana, a 76,20 metros da  
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Rua Carioca, Fátima do Sul, MS. Área desmembrada 

02: 284,316 m² (duzentos e oitenta e quatro vírgula 

trezentos e dezesseis metros quadrados). 

Confrontações: Norte: 24,51 metros com a área 

desmembrada 01_parte da área desmembrada “02-

C”(Parte Lote urbano № 02 da quadra № 05 do 

Loteamento Moriá). Sul: 24,51 metros com a área 

desmembrada 03, parte da área desmembrada “02-

C”(Parte do Lote urbano № 02 da quadra № 05 do 

Loteamento Moriá). Leste: 11,60 metros com lotes da 

Cohab. Oeste: 11,60 metros com a Rua 

Pernambucana. Conforme Matrícula nº. 25.340 do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Fátima do Sul MS. Avaliação: R$25.000,00 (vinte 

e cinco mil reais); 

III - O Imóvel denominado parte 

da área desmembrada “02-C”- Parte Lote urbano № 

02 da quadra № 05 do Loteamento Moriá, imóvel 

afetado ao domínio público como Área Institucional. 

LOCAL: lado ímpar da Rua Pernambucana, a 87,80 

metros da Rua Carioca, Fátima do Sul, MS. Área 

desmembrada 03: 284,316m² (duzentos e oitenta e 

quatro vírgula trezentos e dezesseis metros 

quadrados). Confrontações: Norte: 24,51 metros com 

a área desmembrada 02_parte da área desmembrada 

“02-C” (Parte Lote urbano № 02 da quadra № 05 do 

Loteamento Moriá). Sul: 24,51 metros com parte do 

lote rural nº12 da quadra nº36. Leste:11,60 metros 

com lotes da Cohab. Oeste:11,60 metros com a Rua 

Pernambucana. Conforme Matrícula nº. 25.341 do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Fátima do Sul MS. Avaliação R$25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais); 

IV - O Imóvel denominado Lote 

06-A da Quadra 06 do Loteamento Jardim Vila 

Mariana. Local: Lado ímpar da Rua São Paulo, a 

48,70 metros da Travessa 03. Área desmembrada 

01: 368,0567m² (trezentos e sessenta e oito virgula 

quinhentos e sessenta e sete metros quadrados)-Área 

de perfil irregular. Confrontações: Norte: 34,48 

metros com o lote urbano nº06-B da quadra nº06 

(Área Desmembrada 02). Sul: 34,38 metros com o 

lote urbano n°05 da quadra n°06. Leste.: 10,69 

metros com parte do lote rural nº21 da quadra nº36 

de propriedade de Hebert Munir Barbosa e outros, 

conforme Matrícula nº14.445. Oeste: 10,69 metros 

com a Rua São Paulo. Conforme Matrícula nº. 25.334 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Fátima do Sul MS. Avaliação: R$ 25.000,00 (vinte 

e cinco mil reais); 

V - O Imóvel denominado Lote 

06-B da Quadra 06 do Loteamento Jardim Vila 

Mariana. Local: Lado ímpar da Rua São Paulo, a 

59,39 metros da Travessa 03. Área desmembrada 

02: 366,018m² (trezentos e sessenta e seis vírgula 

dezoito metros quadrados)- Área de perfil irregular. 

Confrontações: NORTE: 34,58 metros com o lote 

urbano nº06-C da quadra nº06 (Área Desmembrada 

03). SUL: 34,48 metros com o lote urbano nº06-A da 

quadra nº06 (Área Desmembrada 01). LESTE.: 10,60 

metros com parte do lote rural nº21 da quadra nº36 

de propriedade de Hebert Munir Barbosa e outros, 

conforme Matrícula nº14.445. OESTE.:10,60 metros 

com a Rua São Paulo. Conforme Matrícula nº. 25.335 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Fátima do Sul MS. Avaliação R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais); 

VI - O Imóvel denominado Lote 

06-C da Quadra 06 do Loteamento Jardim Vila 

Mariana. Local: Lado ímpar da Rua São Paulo, a 

69,99 metros da Travessa 03. Área desmembrada 

03: 367,078m² (trezentos e sessenta e sete vírgula 

setenta e oito metros quadrados)- Área de perfil 

irregular. Confrontações: NORTE: 34,68 metros com 

o lote urbano nº06-D da quadra nº 06 (Área 

Desmembrada 04). SUL: 34,58 metros com o lote 

urbano nº06-B da quadra nº06 (Área Desmembrada 

02). LESTE.: 10,60 metros com parte do lote rural 

nº21 da quadra nº36 de propriedade de Hebert Munir 

Barbosa e outros, conforme Matrícula nº14.445. 

OESTE.:10,60 metros com a Rua São Paulo. 

Conforme Matrícula nº. 25.336 do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Fátima do Sul MS. 

Avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais); 
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VII - O Imóvel denominado Lote 

06-D da Quadra 06 do Loteamento Jardim Vila 

Mariana. Local: Lado ímpar da Rua São Paulo, a 

80,59 metros da Travessa 03. Área desmembrada 

04: 368,138m²  (trezentos e sessenta e oito virgula 

cento e trinta e oito metros)- Área de perfil irregular. 

Confrontações: NORTE: 34,78 metros com o lote 

urbano nº06-E da quadra nº06 (Área Desmembrada 

05).SUL: 34,68 metros com o lote urbano nº06-C da 

quadra nº06 (Área Desmembrada 03). LESTE: 10,60 

metros com parte do lote rural nº21 da quadra nº36 

de propriedade de Hebert Munir Barbosa e outros, 

conforme Matrícula nº 14.445. OESTE:10,60 metros 

com a Rua São Paulo. Conforme Matrícula nº. 25.337 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Fátima do Sul MS. Avaliação: R$ 25.000,00 (vinte 

e cinco mil reais); 

VIII - O Imóvel denominado Lote 06-E 

da Quadra 06 do Loteamento Jardim Vila Mariana. 

Local: Lado ímpar da Rua São Paulo, a 91,19 metros 

da Travessa 03. Área desmembrada 05: 

506,8283m² (quinhentos e seis virgula oitocentos e 

vinte e oito metros quadrados)-Área de perfil 

irregular. Confrontações: NORTE: Em duas faces, 

sendo 11,50 metros com parte do lote rural nº 21 da 

quadra nº 36 de propriedade de Hebert Munir Barbosa 

e outros, conforme Matrícula nº14.445 e 23,50 

metros com o lote urbano nº07 da quadra nº06, do 

leste para o oeste, respectivamente.SUL: 34,78 

metros com o lote urbano nº06-D da quadra nº06 

(Área Desmembrada 04).LESTE.: 22,61 metros com 

parte do lote rural nº21 da quadra nº36 de 

propriedade de Hebert Munir Barbosa e outros, 

conforme Matrícula nº14.445.OESTE.:Em duas faces, 

sendo 12,00 metros com o lote urbano nº07 da 

quadra nº06 e 10,60 metros com a Rua São Paulo, do 

norte para o sul, respectivamente. Conforme 

Matrícula nº. 25.338 do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Fátima do Sul MS. 

Avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Art. 2º. Fica o MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, autorizado a PERMUTAR os Imóveis 

denominados nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII 

do art. 1º da presente Lei PELO IMÓVEL 

denominado: Parte do antigo lote rural n°21 da 

quadra n°36 da 2ª Zona do N.C.D. LOCAL: Lado par 

da Rua São Paulo, esquina com a Rua Pastor Lemos, 

zona urbana de Fátima do Sul, MS transmitente: 

MARIA NASCIMENTO DE CASTRO_CPF: 930.272.061-

68. ADQUIRENTE: Prefeitura Municipal de Fátima do 

Sul- CNPJ: 03.155.751/0001-75. Área 

desmembrada: 3.777,9752m² (três mil setecentos e 

setenta e sete vírgula novecentos e setenta e cinco 

metros quadrados)- Área de perfil irregular. 

CONFRONTAÇÕES: NORTE: 8,00 metros com parte 

do lote rural nº21 da quadra nº36 da 2ª Zona do 

NCD, de propriedade do Frigorífico Dal Lado (Matrícula 

nº 15.421). SUL: 8,00 metros com parte do lote rural 

nº21 da quadra nº36 da 2ª Zona do NCD, de 

propriedade de Cauby Barbosa Filho e outros 

(Matrícula nº 14.445). LESTE: 431,86 metros com a 

área remanescente- parte do mesmo lote rural nº21 

da quadra nº36 da 2ª Zona do NCD. OESTE: 433,70 

metros com a Rua São Paulo do Loteamento Jardim 

São Paulo, a ser desmembrado da matrícula 1.930. 

AVALIAÇÃO: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco 

mil reais). 

Art. 3º. A licitação fica dispensada 

consoante o disposto na aliena “c” do inciso I do 

artigo nº. 76 da Lei (Federal) nº. 14.133/2021 e, 

considerando a evidência do interesse público 

demonstrada. 

Art. 4º. As despesas relativas à 

permuta de imóvel de que trata a presente Lei, 

mormente àquelas atinentes a lavratura de escritura e 

registro, correrão por conta do respectivo adquirente. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da 

edição desta Lei correrão à conta de dotações 

próprias, consignadas no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, MS. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias, em especial a Lei nº 1.379 de 29 de abril 

de 2024. 

 

 



LICITAÇÃO 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 03 de junho de 2024. 

 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 010/2024, que versa sobre a 

Contratação de empresa de eventos para execução de 

Rodeio nas festividades de aniversário do Distrito de 

Culturama dos dias 07, 08 e 09 de junho/2024 e do 

Município de Fátima do Sul/MS nos dias 06, 07 e 08 

de julho/2024, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência anexo a este edital, onde 

constam as demais especificações do objeto, resultou 

no seguinte: a empresa AZOIA CENTER PARK DE 

DIVERSÕES LTDA-ME venceu com um valor total de 

R$ 361.800,00 (trezentos e sessenta e um mil e 

oitocentos reais). 

 

Fátima do Sul - MS, 29 de maio de 2024. 

 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 060/2024 referente ao Pregão nº. 

010/2024, que tem como objeto a Contratação de 

empresa de eventos para execução de Rodeio nas 

festividades de aniversário do Distrito de Culturama 

dos dias 07, 08 e 09 de junho/2024 e do Município de 

Fátima do Sul/MS nos dias 06, 07 e 08 de julho/2024, 

conforme especificações constantes no Termo de 

Referência anexo a este edital, considerando que 

foram observados os prazos recursais, nos termos do 

art. 65, da Lei Federal nº. 14.133/2021, em sua atual 

redação HOMOLOGA E ADJUDICA o procedimento 

licitatório em nome da empresa AZOIA CENTER PARK 

DE DIVERSÕES LTDA-ME no valor total de R$ 

361.800,00 (trezentos e sessenta e um mil e 

oitocentos reais). 

 

Fátima do Sul, MS, em 29 de maio de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 079/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

AZOIA CENTER PARK DE DIVERSÕES LTDA-ME 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, 

na forma e condições abaixo referidas, o Contrato 

para execução de Rodeio nas festividades de 

aniversário do Distrito de Culturama dos dias 07, 08 e 

09 de junho/2024 e do Município de Fátima do Sul/MS 

nos dias 06, 07 e 08 de julho/2024, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. 

PRAZO: 90 (noventa) dias. 

VALOR: O valor global é de R$ 361.800,00 (trezentos 

e sessenta e um mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO: 04.1311.0002.2.005 Manutenção das 

atividades do Cerimonial e Representação em eventos 

do Município. 
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3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DATA: 03/06/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Marcelo Segantini Azoia, representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2024 

 
O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em cumprimento a Lei Federal 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes, torna 
público o resultado da Contratação de empresa 
especializada para Execução da Obra de Construção 

de 03 (três) salas de aula e melhoria no Pátio da 

Escola Municipal São Francisco de Fátima do Sul-MS, 
por meio do Convênio nº 308/SED/2024, conforme 
projetos, memorial descritivo e demais documentos 
anexos ao edital, teve como vencedora a Empresa 
3HF CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
apresentando proposta no valor de R$ 533.932,31 

(quinhentos e trinta e três reais, novecentos e trinta e 
dois reais e trinta e um centavos), para execução 
total da obra. 
 

Fátima do Sul - MS, 29 de maio de 2024. 

 

DIONATHAN PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2024 

CONCORRÊNCIA Nº. 008/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 080/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

3HF CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO, 

NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO REFERIDAS, A 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) 

SALAS DE AULA E MELHORIA NO PÁTIO DA ESCOLA 

MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DE FÁTIMA DO SUL-MS, 

POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 308/SED/2024, 

CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E 

DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA Nº. 008/2024. 

PRAZO: 03 (três) meses a partir da emissão da ordem 

de serviço. 

VALOR: O valor global é de R$ 533.932,31 

(quinhentos e trinta e três reais, novecentos e trinta e 

dois reais e trinta e um centavos). 

DOTAÇÃO: Projetos/Atividade: 12.361.0006.1.001 

Construção, Ampliação, e Reforma de unidades 

escolares 

4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.571 Obras e Instalações 

DATA: 03/06/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Henrique do Nascimento Fonseca, 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Fábio Pinheiro 

Crepaldi. 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 057/2024 referente a Concorrência 

Pública nº. 008/2024, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para Execução 

da Obra de Construção de 03 (três) salas de aula e 

melhoria no Pátio da Escola Municipal São Francisco 

de Fátima do Sul-MS, por meio do Convênio nº 

308/SED/2024, conforme projetos, memorial 

descritivo e demais documentos anexos ao edital, 

considerando que foram observados os prazos  



PORTARIA 
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recursais, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes, em sua atual redação 

Homologa e Adjudica o procedimento licitatório em 

nome da empresa 3HF CONSTRUÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$ 533.932,31 

(quinhentos e trinta e três reais, novecentos e trinta e 

dois reais e trinta e um centavos), para execução 

total da obra, para execução total da obra. 

Fátima do Sul, MS, em 29 de maio de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 166/2024, DE 27 DE MAIO DE 
2024 

 
Exonera a Servidora que menciona e dá outras 

providências. 
 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do 
Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E 
 

Art.1º.   EXONERAR, a pedido  a  Servidora  Pública  
Municipal  do  quadro efetivos, Srª.: ELIZETE 
BARBOSA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de 
Merendeira, Símbolo  – SAX-815, que se encontrava 
licenciada para trato de Interesses Particulares, 
conforme Portaria nº. 135/2022 de 02.05.2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de Fátima do 

Sul – MS, na Edição nº. 643/2022 de 02.05.2022. 
 
Art.2º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou afixação,  com efeito retroativo à 
02.05.2024. 
 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos vinte e sete dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e quatro 
(20.05.2024). 

 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº. 170/2024, DE 28 DE MAIO DE 

2024 

Autoriza Afastamento para mandato Classista ao 

Servidor que menciona e dá outras providências  

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 

de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, 

do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º-  AUTORIZAR, afastamento para 

mandato Classista ao Servidor Público Municipal do 

quadro efetivos, Srº.: OSVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, ocupante do Cargo de Especialista de 

Educação, Símbolo – MAG-1010, para prestar 

serviços no S.I.M.T.E.D de Fátima do Sul - MS, com 

ônus para a origem nos termos do Artigo 66, 

Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 061/2012 

de 10.07.2012, no período de: 01.01.2024 à 

31.12.2024.  

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação, com efeito retroativo à 
01.01.2024. 
 

GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL MS, aos vinte e oito dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro 
(28.05.2024). 

 
ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 172/2024 DE 03 DE JUNHO DE 

2024. 

Exonera o Servidor que menciona e dá outras 

providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

V e VII do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  EXONERAR a pedido, o Servidor 

Sr.º.: RODRIGO SILVA GARIB, ocupante do cargo 

em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL Símbolo 

- DAS 100. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, e ou, afixação, revogada as 

disposições em contrário. 
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               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 03 de junho de 2024. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 173/2024 DE 03 DE JUNHO DE 

2024. 

Exonera o Servidor que menciona e dá outras 

providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 

Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere os incisos VII e IX do 

artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. EXONERAR, o Servidor Srº.: FABIO 

PINHEIRO CREPALDI, ocupante do cargo em 

comissão de ASSESSOR DE SECRETARIA Símbolo - 

DAS 102. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, e ou, afixação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 03 de junho de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 169/2024, DE 28 DE MAIO DE 

2024 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 

Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do 

Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

R E S O L V E: 

Art.1º- CONCEDER, Licença  para Tratamento  de 

Saúde aos Servidores Públicos Municipais, 

relacionados nos Anexos I e II, desta, Lotados nas 

diversas Secretarias desta Municipalidade, conforme               

(B.I.M), nos Termos dos Artigos 161 e 171 da Lei 

Complementar nº.006 de 03.09.1990. 

 

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, aos vinte e oito dias do mês 

maio ano de dois mil e vinte e quatro (28.05.2024).  

 
ILDA  SALGADO  MACHADO 

                                                                        

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

NOME CARGO PRAZO PRORROGAÇÃO PERIODO 

ALAIDE FERREIRA PISANO DOS 

SANTOS 

AUX. DE 

ENFERMAGEM ESF 

10 DIAS NÃO 06.05.2024 A 

15.05.2024 

ALINE ALVES DINIZ AMARAL ASSISTENTE SOCIAL 180 DIAS NÃO 12.05.2024 A 

07.11.2024 

ANA PAULA SOUZA DA SILVA GARI  10 DIAS NÃO 07.05.2024 A 

16.05.2024 

AURENI MENDES DE AGOSTINHO AG. COM. DE SAÚDE  05 DIAS NÃO 06.05.2024 A 

10.05.2024 

BRUNA AMANCIO GULART AG. COMBATE A 

ENDEMIAS  

15 DIAS SIM 04.05.2024 A 

18.05.2024 

BRUNA AMANCIO GULART AG. COMBATE A 

ENDEMIAS 

15 DIAS SIM 19.05.2024 A 

02.06.2024 

ETHINA ANAIR RODRIGUES 

BARROSO 

AUX. DE 

SERV.GERAIS 

14 DIAS NÃO 03.05.2024 A 

16.05.2024 

FABIA SOUZA DE ARRUDA OLIVEIRA PROFESSOR 14 DIAS NÃO 02.05.2024 A 

15.05.2024 

HELENA MARIA NASCIMENTO DA 

SILVA 

ASS. DE EDUC. 

INFANTIL  

14 DIAS NÃO 21.05.2024 A 

03.06.2024 

JOÃO DONIZETI DE ASSIS GARI 30 DIAS NÃO 01.05.2024 A 

30.05.2024 

LUZIA CESARIO MARQUES DE 

ANDRADE 

PROFESSOR 45 DIAS              SIM 19.04.2024 A 

02.06.2024 

 

 

ANEXO II 

NOME CARGO PRAZO PRORROGAÇÃO PERIODO 

MAISA DOS SANTOS SILVA RECEPCIONISTA 10 DIAS NÃO 07.05.2024 A 

16.05.2024 

MARCIA DIAS DA SILVA FERNANDES MERENDEIRA 180 DIAS SIM 22.05.2024 A 

17.11.2024 

MARENILZA NUNES DE ARAUJO 

RICCI 

CONTINUO  60 DIAS SIM 07.05.2024 A 

05.07.2024 

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVEIRA 

CABRAL 

AUX. DE 

SERV.GERAIS  

30 DIAS NÃO 20.04.2024 A 

19.05.2024 

MARIA INÊS SOARES DA SILVA ASS. DE EDUC. 

INFANTIL  

180 DIAS NÃO 24.04.2024 A 

20.10.2024 
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PAULO ROBERTO DOS SANTOS GARI 07 DIAS NÃO 06.05.2024 A 

12.05.2024 

PRISCILLA ARAUJO DE FREITAS ASS. DE 

ADMINISTRAÇÃO 

30 DIAS NÃO 06.05.2024 A 

04.06.2024 

RENATA LUCAS ANDRADE MÉDICO DO ESF 60 DIAS SIM 18.04.2024 A 

16.06.2024 

RUBICLÉIA CARLOS PEIXOTO ASS. DE 

ADMINISTRAÇÃO  

30 DIAS SIM 20.04.2024 A 

19.05.2024 

SEVERINO JOAQUIM DA SILVA TRABALHADOR 

BRAÇAL 

14 DIAS NÃO 21.05.2024 A 

03.06.2024 

 
 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 167/2024 DE 27 DE MAIO DE 
2024. 

 
Concede férias aos servidores que menciona e dá 

outras providências. 
 

          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 

de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, 

do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º- CONCEDER, 30 ( trinta ) dias de férias aos 

Servidores Públicos Municipais, Lotados nas Diversas 

Secretarias desta Municipalidade, relacionados nos 

Anexos I, II e III desta nos termos do artigo 148, da 

Lei Complementar nº. 006, de 03 de Setembro de 

1990.  

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

[ GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, aos vinte e sete dias do mês 

maio do ano de dois mil e vinte e quatro 

(27.05.2024).  

 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 
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A N E X O   I  

                               NOME CARGO PERIODO AQUISITIVO     PERIODO DE GOZO 

ANA CRISTINA GOMES ARAUJO DE OLIVEIRA TRABALHADOR BRAÇAL 18.01.2021 A 17.01.2022 01.04.2024 A 30.04.2024 

ANDRESSA PATRICIA SOARES DE CASTRO AG. COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01.04.2023 A 31.03.2024 01.04.2024 A 30.04.2024 

ANNA JULIA LOPES ORTIZ SERVENTE 13.03.2023 A 12.03.2024 01.04.2024 A 30.04.2024 

CLAUDINEI JOSÉ DE CARVALHO TRABALHADOR BRAÇAL 17.02.2023 A 16.02.2024 01.04.2024 A 30.04.2024 

EMMELINE NUNES DE CAMARGO DIONIZIO PSICÓLOGO 02.07.2021 A 01.07.2022 01.05.2024 A 30.05.2024 

FÁTIMA DA SILVA SANTOS ASSESSOR DE SECRETARIA 26.09.2022 A 25.09.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

FRANCIELI DE LIMA MATUOKA VIGIA 01.04.2023 A 31.03.2024 01.04.2024 A 30.04.2024 

GESELDA PEREIRA VIEIRA RIBEIRO AG.COMUNITÁRIO DE SAÚDE  01.09.2022 A 31.08.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

GILBERTO BORBA GARCIA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 22.03.2019 A 21.03.2020 01.04.2024 A 30.04.2024 

GISELE SEVERIANA FERREIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 15.03.2023 A 14.03.2024 01.04.2024 A 30.04.2024 

GISLAINE MAMEDE HIDALGO ASSESSOR DE SECRETARIA 09.08.2022 A 08.08.2023 01.05.2024 A 30.05.2024 

ISAIAS FEITOSA NETO VIGIA 04.10.2022 A 03.10.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

IZABEL CRISTINA ESTIGARRIB AIALA AUXILIAR DE DENTISTA 17.02.2021 A 16.02.2022 01.04.2024 A 30.04.2024 

JOÃO MARCOS DOS SANTOS GARI 08.03.2022 A 07.03.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

JOAREZ BRINGEL DE FREITAS ASS.DE ADMINISTRAÇÃO 17.02.2023 A 16.02.2024 01.04.2024 A 30.04.2024 

A N E X O  II 

                 NOME CARGO  PERIODO AQUISITIVO        PERIODO DE GOZO 

JOSÉ WILLIAN FLORENTIN MOTORISTA  14.06.2021 A 13.06.2022 01.04.2024 A 30.04.2024 

KATIA SOLANGE DIAS DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 27.05.2022 A 26.05.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

LETICIA MARJORIE SANTOS DA SILVA SERVENTE 20.03.2023 A 19.03.2024 01.04.2024 A 30.04.2024 

LUZANIRA ARNALDO DA SILVA AUX. DE DENTISTA 17.02.2022 A 16.02.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

MAIKON GIOVANI BARBOSA QUEIROZ DA SILVA ASSESSOR DE IMPRENSA 13.03.2023 A 12.03.2024 10.04.2024 A 09.05.2024 

MARIA JANE DA SIVA BORGES CHEFE DE GABINETE 01.09.2022 A 31.08.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

MARIA VALDETE DOS SANTOS GARI 10.11.2020 A 09.11.2021 01.04.2024 A 30.04.2024 

MARIANA JULIA PIOLI DA COSTA ODONTÓLOGO DO ESF 29.11.2022 A 28.11.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

MARIVALDO SILVA DE SOUZA ASS.DE ADMINISTRAÇÃO 06.09.2022 A 05.09.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

NAIARA LEMOS MARTINS FARMACÊUTICO 13.07.2023 A 12.07.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

NEWTON BRITO DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS 17.02.2022 A 16.02.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

NIVALDO JOSÉ BASÍLIO NASCIMENTO MOTORISTA 08.06.2021 A 07.06.2022 01.04.2024 A 30.04.2024 

PAULO TEIXEIRA DE OLIVEIRA ASSESSOR DE SECRETARIA 19.02.2022 A 18.02.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 

ROCHELLY TREVISAN BASILIO ASSESSOR DE SECRETARIA II 16.08.2022 A 15.08.2023 01.04.2024 A 30.04.2024 



 

 

RELATÓRIO ORÇAMENTÁRIO 
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